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MELGAÇO 
Secretaria de 
Educação 

TERMO DE REFERENCIA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A MERENDA 

ESCOLAR DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

1. APRESENTAÇÃO 

Este Termo de Referência  buscar orientar a (s) empresa (s) fornecedora (s) 

para o fiel cumprimento das rotinas de fornecimento do bem/serviço objeto desta 

licitação. Compõe-se de itens e subitens e tem como premissa definir detalhada e 

sequencialmente as atribuições da adjudicatária, a forma e a descrição de cada item 

dos bens/serviços a serem adquiridos, suas características básicas, de modo a 

assegurar o resultado final esperado pelo Município. 

Eventuais dúvidas ou informações sobre os bens/serviços e seus 

quantitativos poderão ser dirimidas pelo Setor de Licitações e Contratos – SELIC 

desta Prefeitura Municipal de Melgaço, no endereço indicado no preâmbulo do 

respectivo Edital, telefones (91) 99250-6988, no horário de expediente da repartição. 

2. CONVENÇÕES E DEFINIÇÕES GERAIS 

As abreviaturas relacionadas a seguir são as utilizadas neste Termo de Referência: 

► PMM – Prefeitura Municipal de Melgaço  

► SEPLAF/PMM – Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças de 

Melgaço  

► SEMED/FME – Secretaria Municipal de Educação – Fundo Municipal de 

Educação  

► CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Melgaço/Fundo Municipal de 

Educação/Órgão Participante 

► CONTRATADA – Pessoa jurídica com a qual for celebrado o instrumento de 

contrato para aquisição/fornecimento dos bens e serviços 

► FISCAL DO CONTRATO – Servidor (ou Comissão) especialmente designado 

pelo Prefeito Municipal de Melgaço 

Em caso de desencontro ou omissão de informações prevalecerão aquelas 

contidas nos documentos a seguir nomeados: 

I – Edital e seus Anexo 

II – Mapa de Preço Médio de Referência 

III – Em caso de dúvidas quanto à interpretação de cláusulas editalícias, deve-

se sempre consultar a área técnica da Administração contratante. 

http://www.melgaco.pa.gov.br/
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, e 

objetiva selecionar a melhor proposta para a Administração a ser processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhes são correlatos, e ainda atenderá as normas e procedimentos previstos 

na Lei Federal 10.520/02, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 

Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto Municipal nº 075/07, de 

30 de março de 2007 e no Decreto Municipal n° 001/2008, de 03 de janeiro de 2008, 

Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e demais normas legais pertinentes. 

4. JUSTIFICATIVA: 

O presente procedimento licitatório visa atender aos alunos da rede municipal de 

ensino, através do fornecimento de merenda escolar de qualidade. 

5.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Aquisição de gêneros alimentícios para atender a merenda escolar das 

Escolas da Rede Municipal de Ensino.  

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO PRODUTO 

Só serão aceitos os fornecimentos de produtos que estiverem de acordo com 

as especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida 

fiscalização dos agentes competentes. Não serão aceitos produtos cujos preços 

unitários excedam o valor médio encontrado no mercado. Não serão aceitos produtos 

cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias.  

7. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação é responsável pela fiscalização do 

contrato no que compete ao fornecimento dos produtos, observando todos os 

aspectos contratados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da 

qualidade e marca dos produtos contratados, manutenção da relação inicial entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 

do fornecimento e serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato). 

http://www.melgaco.pa.gov.br/
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8.  PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado. 

9.  PENALIDADES APLICÁVEIS 

A empresa que deixar de entregar documentação exigida para o certame, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do 

certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até cinco anos, 

sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais cominações legais, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa.  

10. DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

Os produtos deverão ser entregues da seguinte forma: 

a) Produtos não perecíveis: entrega em parcelas, de acordo com a 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação, a qual formulará o 

pedido via fax ou similar, tendo a licitante o prazo de 48 (quarenta e oito 

horas) para entregar o material solicitado;  

b) Produtos perecíveis: serão entregues semanalmente, nos dias a serem 

definidos pela Secretaria Municipal de Educação, tendo o licitante o prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas para fazer a entrega, após a solicitação. 

Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, Rua 

12 de Outubro, S/N, Centro, Melgaço, de segunda a sexta feira, das 8:00 às 16:00 

horas, não se responsabilizando por entregas fora destes horários e dias. 

As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à 

entrega do produto é de total responsabilidade da contratada. 

 Caso detecte alguma falha no fornecimento, em desconformidade com o 

contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo de 48 

(quarenta e oito horas) dos alimentos não perecíveis e 24 (vinte e quatro) horas dos 

alimentos perecíveis, sem prejuízo das sanções previstas. 

 

11. DO PAGAMENTO  

A contratante se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas. 

O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 10 (dez) 

dias úteis após a entrega e aceitação dos produtos. A(s) contratada(s) deverá(ão), 

http://www.melgaco.pa.gov.br/
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então, enviar juntamente com as notas fiscais as certidões negativas do INSS e 

FGTS, obrigatoriamente, e quando for o caso dos documentos de habilitação, 

encaminhados no dia da licitação, que estiverem vencidos. 

 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

 No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a 

integral quitação da mesma. A contratante poderá, se assim entender, descontar o 

valor de multas por ventura aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à 

contratada. 

12. VALOR TOTAL ESTIMADO 

O valor total estimado foi calculado em R$ 2.571.057,00 (Dois Milhões, Quinhentos 

e Setenta e Um Mil e Cinquenta e Sete Reais) e servirá como preço máximo a ser 

aceito para o objeto pleiteado. 

13. ORÇAMENTO DETALHADO  

14. O custo total previsto constitui a média dos preços que foram auferidos com base 

na pesquisa de preços, realizada com a ajuda da ferramenta Banco de Preços, 

que concatenou o mapa de preço médio no Relatório de Cotação, e a Pesquisa 

de Mercado no Detalhamento dos Itens, os quais integram este 

Termo de Referência. 

 

 

 

Civaldo Ribeiro Moreira 

Chefe da Divisão de Apoio ao Estudante 
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